
PORTARIA Nº 157 DE 30 DE JULHO DE 2019.

Exonera  o(s)  funcionário(s)  abaixo
relacionado(s) por se desligar(em) de suas
atividades da(s) respectiva(s) unidade(s).

O PRESIDENTE da Fundação Municipal de Saúde de Canoas –
FMSC, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 26 do Decreto n° 863, de 26 de
dezembro de 2011, que regulamenta a Lei n° 5565, de 30 de dezembro de 2010,

DECIDE:

Art.  1°  Exonerar  o(s)  seguinte(s)  funcionário(s)  abaixo
relacionado(s) por se desligar(em) de suas atividades da(s) respectiva(s) unidade(s).

 
Matrícula Nome Cargo Lotação Data Admissão Data

Desligamento
1256 JAQUELINE

DE  FATIMA
ALMEIDA  DA
SILVA

Auxiliar  de
Farmácia

Farmácia  Básica
CAIC

15/07/2019 22/07/2019

1038 NATALIA
VIEIRA
GUSMÃO

Cirurgião
Dentista  ESF  -
40hs

UBS Fatima 23/04/2018 22/07/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Canoas, trinta de julho de dois mil e dezenove.

____________________________________
Paulo Ricardo Accinelli

Diretor Presidente
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